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RESPOSTA À DILIGENCIA 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 

Eu, Camila Araceli Paiano, inscrito (a) no CPF nº 067.490.799-03, portador (a) do RG nº 
5278333 SSP/SC, DECLARO, na qualidade de Responsável da Empresa AGIL LTDA, com sede 
na RUA URUGUAI, nº 122, CENTRO, ITAJAÍ/SC, CEP 88.302-200, fone: (47) 3268-0355, que 
em resposta ao pedido de esclarecimentos através da manifestação no chat da plataforma, conforme 
segue: 

 
DILIGÊNCIA - AREA REQUISITANTE 
 

1. Solicita-se que a empresa comprove por meio de documento que a alíquota do SAT - Seguro 
Acidente de Trabalho (RAT x FAP) utilizado pela empresa é a mesma apresentada na proposta 
pela Planilha de Formação de Preços. 

 
RESPOSTA: Como se pode extrair do Portal da Transparência, o CNAE preponderante da empresa é 78108 
- Seleção e agenciamento de mão-de-obra.  
 

 
 
Este CNAE possui o percentual de RISCO DE ATIVIDADE ECONOMICA (RAT) 3: 
 

 
Aliás, este é o maior índice possível de RAT para um CNAE, que tem os índices possíveis 1, 2 e 3 conforme 
o risco da atividade. 
 
Já o FAP pode ser extraído diretamente do FAPWEB, e que atualmente para a nossa empresa consta o 
percentual de 0,9191%. 
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Logo, o produto da multiplicação, que resulta no SAT apresentado é de: 
 
SAT = RAT x FAP 
SAT = 3 x 0,9191% 
SAT = 2,7573% 
ARREDONDADO – SAT = 2,76% 
 

2. Solicita-se, portanto, que se retire da proposta o trecho: "Desconto PAT vale alimentação 
DECRETO No 5, DE 14 DE JANEIRO DE 1991. Art. 2° § 1º A participação do trabalhador 
fica limitada a 20% (vinte por cento) do custo direto da refeição Portaria SIT/DSST Nº 3 DE 
01/03/2002 Art. 4º A participação financeira do trabalhador fica limitada a 20% (vinte por 
cento) do custo direto do benefício concedido PORTARIA MTP Nº 672, DE 8 DE 
NOVEMBRO DE 2021 Art. 143. É vedado à pessoa jurídica beneficiária: III - operacionalizar 
o PAT com participação do trabalhador superior a vinte por cento do custo direto da refeição;" 
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RESPOSTA: Trecho retirado da proposta comercial. 
 

3. Solicita-se que a Empresa apresente a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais, 
para confirmar a forma de tributação do lucro. 

 
RESPOSTA: DCTF encaminhada em anexo. 
 

Portanto, a empresa reitera seu compromisso com o cumprimento das obrigações legais e 
contratuais, estabelecendo provisões realistas e adequadas para os encargos sociais, de acordo com 
sua experiência e a legislação vigente, garantindo a competitividade e a viabilidade de suas 
propostas.  

Certos de nossa aptidão para atender às demandas estabelecidas no edital, agradecemos a 
oportunidade de participar desta licitação e manifestamos nosso interesse em prestar serviços à este 
importante órgão público.  

 
 Sendo assim, solicitamos que esta declaração seja considerada como parte integrante da 

proposta para a licitação em questão. 
 
 
Itajaí, 29/08/2024. 
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